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Art.lo. Fica afterado o Ànexo I da Lei Complementar no.7Ét2O11, para se criar os cargos em

comissão de Diretor Escolar e Vice-Diretor, que passa a vigorar com a seguinte alteração:

atf[, I

Clu Dno rrso L cÍEr,. Do rro r$Tfuo

AÍt.2o. O Anexo V da Lei ComplementaÍ no.7092011, passa a ügorar com a seguinte alteÍação

ÁNEXO V

EcEçIo oE xaD oc crnÊ(E oc ?Esoar lx, r c.srfu

ffir

Código Denominação do cargo Número
de cargos

Vencimênto Rêcrútemênlo Jomada de
tÍabâlho

COMM«X Elir€toÍ Es(olí GI Plso sdrid
Ínagií€íio

PrGo&
e§colha poÍ
cÍiteÍios de

mêrito e
conhecimento

,10

horàíseínaÍrais

coMM003 Vice Diretor 03 R$ 3.435,42 Processo de

€scolhâ por
sitáios dê
fiÉito e

dceÍnpenho

30

horaYsernanais

coMM002 Chef. Departamento de

Educação

01 ccM-1 Dedicação

Exclusiva

COMlrlü)1 cheíe de S€Fo 01 coú-2
^ÍIldo

.m

horâVseÍnanais

C^nco Gmroo?gg»ür crm l
Diretor Escolar Comissionado Comissionado

Descrição sumária do ca

Desenvolver, reforçar, revisar e fortalece os valoÍei princlplos e rnetas da escoL4

coletivaÍnentq, trabdhando c(r'l e para a @íflÍ*,ade e irdeínêntaÍ e @denaÍ a gEstib

Amplo



democrática da escola

nêÇisib
PÍoÍ€ssoÍ com ÍoÍmação de edt cação básica ou especialista em educação, com conhêciÍneflto

básico em infoÍmática

/
a

Descrição das atribuiçôes
Liderar a gestão da escola; Trabalhar/Engajar com e para a comunidade; lmplementar e

coordenar a getão democÉüca Íra escola; Responsabilizar-se pêla escola; RelacionaÍ-se com
a administração do sisteína/Íede de ersirc; Coordenar õ a@cs qrrê pÍDtnovem a s€gurançâ

na escol4 D6êÍn otlrêÍ uÍna visão sislêrÍica e esbatêgir4 Fú,,,ítrar seu trabalho no

compromisrc com o ensino e a apÍendizagem na e*ola; Conduzir o planejamemo

pedagógico; Apoiar as pessoas diretamente envolvidas no ensino e na aprendizagem;

cooídêÍril a gêstfu orÍÍirdí ê 6 ÍÍÉbd6 e arerdiaern e avdia@ ftolrrver ún dima
profir ao d€seíll ohiÍÍsrb edrtcdxlat DesenrolEÍ a hrfi.tsão, a eguirade. a

aprendizagem a bngo da üdat orltura colaboÍativ4 Coordenar as ativilades administrativas

da escola; Zelar pelo patÍiíÍÉnio e pelo6 espaços fisicos; Coordenar as equipes de trabôlho;

Gerir, junto com as instâncias constituídas, os recursos financeiros da escola; Cuidar e apoiar

as pessoas; Agir democraticamente; Desenvolver alteridade, empatia e respeito as pessoas;

Agir orientado por prin<ípioc éücos com equidade e justiç4 Saber comunicar-se e lidar com

confl Ítos; Ser proativo; e compÍoÍneteÍ-se com o seu d€seÍrvolviÍÍrento pÍofissional-

CÂRGo GRUPO OPERACIONÂL CARREIRA

\fice-[lretoí Conússimado CoíÍissimado
Dc.diÉo srrftíÍia do caígo

Auxiliar o Diretor Escolar em relação ao planejaÍnento e organização pedagogica da unidade

escolaÍ ê substitui-lo em casos de ausências ou impedimentos.

Requisito

Professor com forma@ de educação básica ou especialista em educação, com conhecimento

bifoko em inbrmtática

Oescri@ aas atribu(5cs
Responder pela Direção da Unidade Edu(trbnd no hoário que lhe é confiado; Substituir o

Diretor de Unidade Educacional em suas ausências e impedimentos, obedecendo ao seu rol

de aüvi<tades As6€6soíd o t»Íetoí dê UÍ*ldê tdt cici!íBl m desenperúp das atÍilxrkõc
que lhe são píópíi.§ Colúorâr nõ ativirader Íelatiras a ptaminrcrm e oÍgmiza@
peAagrógica, da manrÍen(ão e coírsêíyd@ do prÉdio, do ínobilÉÍio, da alimenta(ão e do
transpoÍte escolaÍ; AssessoraÍ a Díreção da Unidade Educacional nas questões relacionadas à

Associação de Pais e Mestres ê aos Conselhos Escolares; Participar de estudos e deliberaçÕes

que âfetem o Processo Educacional; Colaborar com o DiÍetor de Unidade Educacional no

contÍole do cumprim€nto dos honáÍbs dos docentes, discentB e furcionários; Trabalhar

teÍn6 voltados parà a div€ísidade racial e aos Terna Trarsnersab \fisitaÍ regularrnente a
sahs durante o ped<xlo de aIa Erecutar taÍeías coÍÍ€latas à acima desgic e as $rc íorem

deteíminadas pelo superior imediato; Executar outras atribuições relacionadas ao exercício de

suas funçÕes, de acordo com determinação superior

I
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Art.3o. A despesâ prevista nesta Lei Complementar correrá à conta de dotação orçamentária

prwista m oÍçaírEÍrto do wriir frtareio & X25-

AÍt4o. Esta Lei ComplementaÍ efitra em úgor a partir de 10 dejaneiro de 2025.

Prefeitura Municipal de Presidente Bernardes-MG,06 de novembro de 2024.
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